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JUNTADA: 

Encaminhei ao Poder Executivo Municipal o respectivo documento que 
segue anexo, o qual foi devidamente recebido. 

Câmara Municipal de indaiatuba, aos  5g N )k, N2Xt/Y1W 	ne\  • 

Nat cha Brito de Assis 
Auxiliar Administrativo 
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Indaiatuba, aos 12 de novembro de 2019. 
Ofício GP/SEC n° 457/19. 

Exmo. Sr. 
NILSON ALCIDES GASPAR 
Prefeito de Indaiatuba 

Envio a Vossa Excelência o Autógrafo n° 176/19, referente ao Projeto de Lei n° 
214/19, que "Fica instituída no Município de Indaiatuba a "Semana de Vacinação 
contra o HPV", a ser realizada no mês de março de cada ano, durante as ações de 
prevenção do câncer de colo do útero do "Março Lilás", visando imunizar e orientar 
a população sobre os danos causados pela doença", o qual foi aprovado em sessão 
ordinária realizada aos 11 de novembro de 2019. 

Atenciosamente, 

‘1/4  

HÉLIO ALV = RIBEIRO 
Presidente 
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AUTÓGRAFO N° 176/19 

PROJETO DE LEI N° 214/19 
(PL de autoria dos vereadores Edvaldo Bertipaglia e Silene Silvana Carvalini) 

Fica instituída no município de Indaiatuba a 
"Semana de Vacinação contra o HPV", a ser 
realizada no mês de março de cada ano, durante as 
ações de prevenção do câncer de colo do útero do 
"Março Lilás", visando imunizar e orientar a 
população sobre os danos causados pela doença. 

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE INDAIATUBA, tendo em 
vista o deliberado em sessão ordinária realizada aos 11 de novembro do corrente, 
RESOLVE: 

APROVAR O SEGUINTE PROJETO DE LEI: COM EMENDA 

NILSON ALCIDES GASPAR, Prefeito do Município de lndaiatuba, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, 

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e 
promulga a seguinte lei: 

Art. 1° Fica instituída no município de lndaiatuba a semana de 
prevenção e vacinação contra o HPV, a ser realizada em todo mês de março de 
cada ano, durante as ações do "Março Lilás". 

Art. 2° A semana de vacinação deverá priorizar a imunização de 
crianças com idade entre 9 e 10 anos, além de observar os protocolos 
estabelecidos pelo Ministério da Saúde para crianças com idade superior. 

Art. 3° As ações de prevenção desenvolvidas pelo órgão municipal 
competente consistirão em campanhas nas redes públicas de saúde, com a 
finalidade de divulgar. para os diversos segmentos da sociedade, a prevenção. o 
diagnóstico e o tratamento do HPV - papilomavírus humano e do câncer de colo de 
útero. 



HÉLIO A -S RIBEIRO 
Presidente 1° Secretário 

VALDO BERTIPAGLIA 
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Câmara Municipal de Indaiatuba, aos 12 de novembro de 2019, 
189° de elevação à categoria de freguesia. 
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